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tNEXtGIBILtDADE No tN0001 4 12025
PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NO 25061 BINOOOl4

CONTRATO No: 001 05/2025-SDC

TERTVO DE CONTRATO QUE ÊNTRE SI CELEBRAI\4 A
nREFETTURA MUNtctpAL DE nssuruçÃo E cENILVA DE

SOUZA PEREIRA, PARA FORNECIIMENTO CONFORIVE
DISCRIIVINADO NESTE INSTRUTVIENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura lVlunicipal de Assunção - Rua Tereza

Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato

representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e

domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-

95, Carleira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

GENILVA DE SOUZA PEREIRA, Brasileira, Agricultora, CPF no 067.793.294-44, residente e

domiciliada na Sitio Cajazeiras ll, Zona Rural ASSUNÇÃO-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N0001412025, processada nos termos da Lei

Federal no14.133,de1odeAbril de2021; Lei Complementarnol23,del4deDezembrode2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos Como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no lN 0001412025 - 04, de 25 de Junho

de 2025, tem por objeto. Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar,

Empreendedor Familiár Rural e suas Organizações, para compor o cardápio da merenda escolar dos

alunos matriculados na rede municipal dà Ensino, da Prefeitura N/unicipal de Assunção - PB, através

do CREDENCIAIMENTO 001 12025.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

lnexigibilidade de LicitaÇão no 1N00014/2025 e instruÇões do contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e será realrzado na

forma parcelada.

clÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 13.847,71(TREZE tMlL, OITOCENTOS

E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E UIVI CENTAVOS).

DESCRTÇ DO P.UNIT o P. TOTAL

ALFACE CRESPA de 1a qua lidade, com 400 8,21 3.284,00

folhas integras livres de fungos; transportadas
em sacos plásticos transparentes de primeiro

uso.

Rua Tereza Baiduino d; !\óbr*gil, 5/N, Centto

C[t': 5ü,685*Ü00 - Assuncõo * PB

í: iiIIIIt; ;.ir*.it t1,.t:,',:'.i;':,',1iiIi,li.)(l)'l)IIl r.(.iIil.l.li

;3.4 l i l,': t.e Lr:n: ! u'l r- i i-i,, l: i1 
i,,' l l'

UNIDADE QUANTDC

UN1



§'5TÁ§0 üA pÂ§,eí§Á
P§§Fffi íT{.'&Â M UN'C'PÂI O§ Á§5UrufiÂ#

Êi;;jF .%MW

§+ %

4

s srroR DE coNTRAreçÃo

BATATA DOCE Firme e compacta, devendo
ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas
e larvas, material terroso e sujidades, sem
danos f ísicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, livre de resíduos de
fertilizantes
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2007 BETERRABA DE 1a QUALIDADE, fresca,
compacta e firme, isenta de sujidades,
tamanho e coloraçâo uniforme, devendo ser
bem desenvolvida.

200 6,4511 CHUCHU Extra AA, in natura, pouca
rugosidade, tamanho médio, procedente de
espécies genuÍnas, sás e frescas, polpa
Íntegra e firme. lsento de lesôes de origem
fÍsica. mecânica ou biologica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superf Ícre
200 9,44KG12

4,00tt 125

166

100

KG

KG

IÕ

19

COENTRO Hortaliça classificada como
verdura cor verde fresca, aspecto e sabor
proprio isenta de sinais de apodrecimento,
sujidades e materiais terrosos. Transportadas
em sacos plásticos transparentes de primeiro
USO.

JERItUUÍVl lVladuro extra AA, in natura,
procedente de espécies genuínas e sãs, casca
limpa e sem manchas, polpa Íntegra e firme.
lsento de lesoes de origem fÍsica, mecânica ou
biologica matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfÍcie externa.

IVIACAXEIRA (DESCASCADA E

CONGELADA) Macaxeira descascada e

congelada embalada à vácuo, entregue
congelado, com aspecto alongado, cor, cheiro
e sabor proprios, com ausência de
substâncias estranhas, acondicionado em

LARANJA PERA De 1" qualidade, in natura,
apresentando grau de maturaçáo adequado a
manipulação, transporte e consumo, isenta de
sujidades, parasitas e larvas, sem lesÕes de
origem fÍsica ou mecânica oriunda de

SA

manuseio ou tran
KG 20020 LtltÃo ÍÁ-n-t prooúto Íntegro, sem manchas,

picadas de insetos ou sinais de

apodrecimentos, estarem em ponto de
maturação proprio Para o consumo.

6,06

6,92

5,00

4,43KG 25023
-N/lÃiüÃ'Ó-."fípo Íórmosa in natura extra,

apresentando maturação média (de vez),
polpa firme ao toque, sem apresentar avarias
de casca, procedente de espócie genuÍna e

sã, fresca. lsento de lesÓes de origem física,
mecânica ou biologica matéria terrosa,
sujidade

]"'

KG

KG
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PIMENT VERDE De 1" qualidade; ltvre de
fungos; tamanho de médio a grande.

Total

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão

sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então

em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçãó do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado

por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for

o caso. será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato

imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Art's. 124 a

136. da l-ei 14.133121.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vigente:

Unidade Gestora:
02 o6o-SECRETARIA DE EDUCAÇAO
Classificação da despesa:
02060 12.306 0400.2040 - rvIANUTENÇÃO DO PROGRAIvIA DE ÍUERENDA ESCOLAR;

02060.12 306.0400.2042- TUANUT. DA TVIERENDA ESCOLAR - R PROPRIOS;

02060 12 306 O4OO 2041_ IVIANUT. DA MERENDA ESCOLAR - PNAC;

Elemento da despesa:
3 3 90 30 OO.OO IMATERIAL DE CONSUIVIO
Fonte de Recursos:
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
552 Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotJdos pelo Contratante, bem como as dispoÀições dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121, da

Rua Tereza Balduirrr: cla Nobtega, 5/N, Centro
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seguinte maneira: l/lensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de

adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissáo do Pedido
de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2610612026, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mals ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaÇão com informações
pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da

Lei 14 133121

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;
c - lVlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÇáo expressa do Contratante;
g - t\4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumtdas, todas

ãs condições de regulaiidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,

apresentândo ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

Rua Terera B*Lduin't cla Nobrcga, 5/N, (enlto
CüP: 58.685.-Ü00 - Âssun(ijo - PB
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comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 'l 15 a 123 da

Lei 14 133121,
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as

entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as

neceJsidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de

rnstalaÇão, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaçolárea para definir o

tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa

contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou

rescisão nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a

quantidade dos produtos dos preÇos ofertados, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega

posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da entrega,

estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação

dar-se-á através de aposição de carimbo proprio em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipotese de

confirmação de defeitos ôu divergências quanto às características dos produtos contratados, será

concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos paraa sua substituição, vedada a aplicação de qualquer

penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferenÇa a menor de quantidades, o prazo

máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir da notificação. 7. As entregas

deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Compra. Correndo

por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tributos' encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, ocorrerá

nas hipoteses e disposições dosArts. 137 a139, todos da Lei 14.133121.

Nas álteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei '14.133121. o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas cõmpras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na

foima, condições. regras, prazos e procedimentos definidos nosArts. 156 a 163, do mesmo diploma

legal, as seguintes sãnções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração adminrstrativa de

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de O,5o/o (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por

ãia Oe atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor do contrato por qualquár das infrações administrativas previstas no referido Art. 1 55; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

Rua l'erero Baiduii:o da Nobrega, 5,'N, Centttr

CLP: 15.ri85*000 - Assuncão - PD
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que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. '155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156, f - aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando

for o caso, cobrado judicialmente.

cLAUSULA DECTMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão

caltulados com utrlização da seguinte formula: Et\I = N x VP x l, onde: EN/ = encargos moratorios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da

parcelaaserpaga; el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX+100)*365,sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

CLAUSULA DEcIMA QUARTA - DAS OBRIcAÇÔeS penrlNENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obgdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios doArt.60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas

em Lei.
d - Constitui atribuiÇão do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deveÉ ser informado, no ptazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecêndo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - O Contratante poderá realizar dihgência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Óontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Ar1. 37, da Lei 13.7O9118, com

cada aôesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipoteses

previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos perlinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados, por meio de opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Assunçáo - PB, 26 de junho de 2025

TESTEIMUNHAS PELO CONTRATANTE

EDEO IVEIRA VILAR
fi5i.ltl{4tl Prefeito

089.277 044-95

PELO CONTRATADO

A J.
\\'? - g3d 'z«Á -4 ENILVA D

067.793 29444
SOUZA RE
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